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ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEXANIA 
CEP 77.120 —  AV.  BRASÍLIA N2  338 — FONE: 336-1135 — CGC 01.298.975/0001-00 

ALEXÂNIA 

Emancipada em 14/11/58  
Area  de 877 Km. 
20 mil habitantes 

LEI N2 121/89 De 01 de Margo de 1989  

RETIFICA nome de via pública 

da Sede Municipal, e da ou 

tras providencias. 

Localização 

Margens da  BR-060 
91 Km. de Brasilia 
113 Km. de Goiania 

NIA,  Estado  de Goias;  

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ALEXA  

FAÇO SABER , que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

ALEXANIA, Estado de  Goias,  por seus membros, aprovou e eu , 

Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei;  

Art.  12 - Passa a denominar-se Rua DAL- 

VA DE LIMA, a atual Rua 62, da cidade de Alexania-Goias 

por força da presente lei.  

Art.  22 - Esta Lei entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas demais disposigSes em  con  

trarias. Economia 

Agropecufiria 
Hortigranjeiros 

Artesanatos e InchIstria de 
Móveis GABINETE DO PREFEITO MUNICI-

PAL DE ALEXANIA, Estado de  

Goias,  aos oito dias do  ms  

de março de 1989. 

PrefeituFs Mun' ipal de Alexinie 

Alcides Laurindo de Souza dec 
 

Prefeito 
Lazer/Cultura  

Country Club  Nova Flórida 
Feira de Troca de Olhos 

• D'Agua (19 domingo de  
Jumbo  e Dezembro) 
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